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A T O S L E G I S L A T I V O S 
L E I N.« 64 X, D E 20 D E M A I O D E 1975 

Ins t i t u i a Semana E l e i t o r a l " a ser comemorada nos estabelecimentos de ensino do 
Estado 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a se

guinte l e i : 
A r t i g o 1.° — È instituída a " S e m a n a E l e i t o ra l " , a ser comemorada, 

anualmente , de 1." a 7 de agosto. 
A r t i g o 2.° — Constarão da comemoração, a que se refere o art igo a n 

terior, conferências a serem real izadas nos estabelecimentos de ensino do Estado, 
d ivulgando a legislação e le i tora l e partidária, com 3 objetivo de est imular a p a r 
ticipação n a v i d a política nac iona l , através do ex í c ic io do voto. 

Ar t igo 3.° — P a r a a execução dessa c a m p a n h a educat iva, será so l i c i 
t ada a colaboração do T r i b u n a l Reg iona l E le i to ra l . 

Ar t i go 4.° — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 20 de maio de 1975. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
José Bonifácio Cout inho Nogueira, Secretário da Educação 

P u b l i c a d a n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos '/O de ma io de 1975 
Nelson Petersen da Costa, D i re tor Admin i s t r a t i v o — Subst . 

LEI N. 642 D E 20 D E MAIO D E 1975 

Dá denominação a estabelecimento de ensino 

'A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E S A O P A U L O de
cre ta e eu, Leone l Júlio, n a qual idade de seu Presidente, promulgo, nos termos 
do § 4.° do arbgo 26 da Const ;tuiçãc do Estado (Emenda Const i tuc iona l n . 2, de 
30 de outubro de 1969), a seguir.te l e i : 

A r t i g o 1 ° — Passa a denominar-se Esco la Es tadua l de l.° G r a u «Cesar 
Marengo» o Ginásio Es tadua l do Tauiapé, n a Cap i t a l . 

A r t i go 2.° — E s t a le; entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Assembléia Leg is la t iva do Estado de São Paulo . 2C de ma io de 1975. 

L E O N E L JÜLIO — Pres idente 
P u b l i c a d a n a Sec r e i a r i a da Assembléia Leg is la t i va do Estado de São 

Pau lo , aos 20 de ma i o de 1975. 
Andyara K iops tock Sproesser — D i r e t o r G e r a i subst i tuto 

L E I C O M P L E M E N T A R N . 118, D E 17 D E D E Z E M B R O D E 1974 

Partes vetadas peíc Governador do Estado e mant idas pela Assembléia l e g i s l a t i 
va, do projeto qut se transformo»' n a Le i Complementar n . 118, de 17 d«? dezembro 
de 1974, que d i sc ip l ina o processamento dos concursos para provimento dos cargos 

pol ic ia is civis do Quadro da Secretar ia d a Segurança Pública 

A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E SÀC P A U L O de
cre ta e eu, Lecvie; Júlio, n a qual idade de seu Presidente, promulgo, nos termos 
dc § 4.° do arffc 26 da Constituição do Estado, os seguintes dispositivos ria L e i 
Complementa r n. 118, de 17 de dezembro de 1974, da qua l passam a fazer parte 
in teg rante : 

Ar t i go 5.° — 
§ 1. — O l imi te rir-, idade f ixado no inc iso I I deste art igo não se 

ap l i ca aos candidatos t i tu lares de cargos dos Quadros da administração pública 
estadual . 

I 2:- — Os candidatos aos cargos de Delegado de Po l i c ia Escrivão de 
Polícia, Investigf.doi de Polícia Carcere i ro e Inspetor de Diversõer Públicas, exce
tuados os já (inalares de cargo- pol ic ia is do Quadro da Secretar ia da Segurança 
Pública, deverão ter no mínimo. 1,6C m (um metro e sessenta centímetros) de 
a l tu ra . 

A r t s r 11 — 
§ 3.' — M a n t i d o o veto. 

Ar t i go 15 — Os concursos já abertos para provimento do.c cargos p o l i 
c iais civis serac concluídos corr observância da legislação a n t e r o r salvo quanto 
ar período de fcst&gio, que poderá ser encerrado a qualquer tempo, por necessidade 
ao serviço po l i c : a i , 

• . . . « . - ^ . . . . . . . . . . . . . . ; , « 

Assembléia Legis lat ivo do Estado de São Paulo , 20 de maio de 1975. 

L E O N E L JÜLIO — Pres idente 
Pub l i c ada n a Secre ia r ia da Assembléia Leg is lat iva do Estado de São 

Paulo , aos 20 de maio de 1975. 

A n d y a r a K iops tock Sproesser — D i r e to r G e r a l subst i tuto 

R I O D O E X E C U T I V O 
Governo do Estado 

D E C R E T O N.° 6 185, D E 20 D E MAIO D E 1975 

Exclui auxilio concedido através do Decreto n . 5.020, de 13-11-74 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U & O , n o uso de suas atribuições legais, e à v i s ta do deçjdido pelo C o n -
seíiio E s t a d u a l de Auxílios e Subvenções no campo de sua exc lus iva competência, 

Decreta: 
' A r t i g o 1.° — P i c a excluido o auxílio concedido pelo art igo 1* do 

Decreto n . 5.020, de 13-11-74: 
C A M P O S D O JORDÃO C r $ 

Associação do Sanatório São Vicente de P a u l a 62.000,00 
A r t i g o 2» — Este Decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i 

cação, retroagindo os seus efeitos à respect iva da ta de publicação d a conces
são o ra excluída. 

Palácio dos Bande i rantes , 20 de ma io de 1975. 
P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
Mário de Moraes Altenfelder Silva — Secretário da P r o m o 

ção Soc ia l 

Gove rnador 

Pub l i cado n a C as a C i v i l , aos 20 de ma io de 1975. 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o r a d a Divisão de Atos do 

D E C R E T O N.° 6.186, D E 20 D E M A I O D E 1975 

Re t i f i ca o Decreto n . 5.625, de 17 de fevereiro de 1975, referente ã concessão de 
auxílios a entidades assistenciais que especif ica 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais, e à v is ta do decidido pelos D e 
cretos n ' s 5.926, de 15-3-75, 5.979 e 5.980, de 14-4-75, 

Dec r e t a : 
A r t i g o 1.° — P i c a ret i f icado õ art igo 2.« do Decreto n . 5.625, de 

17-2-75. como segue: 
A r t i g o 2.° — A despesa c o m a execução do disposto neste Decreto 

correrá à conta do Código 11.04 01 — Elemento 4 .3 .4 .0 — Subelemento 4 .3 .4 .4 
— Conse lho E s t a d u a l de Auxílios e Subvenções do orçamento do corrente exer 
cício. 

A r t i g o 3« — Este Decreto, entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 20 de ma io de 1975. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
Mário de Moraes A l ten fe lder S i l v a — Secretário d a P r o m o 

ção Soc ia l 
Pub l i cado n a Casr C i v i l , aos 20 de ma io de 1975. 

M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o r a d a Divisão de Atos do 
Governador 

D E C R E T O N . 6.187, p E 20 D E M A I O D E 1975 

Re t i f i c a o Decreto n . 5.626, de 17 de fevereiro de 1975, referente à concessão de 
auxílios a entidades assistenciais que especif ica 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, e à v i s ta do decidido pelos Decretos n.s 
5.926, de 15-3-75, 5.979 e 5.980, de 14-4-75, 

Decreta: 
Ar t i g o 1.° — F i c a ret i f icado o art igo 2." do Decreto n . 5.626, de 17-2-75, 

como segue; 

A r t i go 2.° — A despesa com a execução do disposto neste Decreto co r 
rerá à conta do Código 11.04.01 — Elemento 4 .3 .3 .0 — Subelemento 4 .3 .3 .5 — 
Conselho Es tadua l de Auxílios e Subvenções — do orçamento do corrente exercício. 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 20 de maio de 1975. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
Mário de Moraes A l tenfe lder S i l va , Secretário d a 

Promoção Soc ia l 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 20 de maio de 1975. 

M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o ra d a Divisão de 
Atos do Governador 
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